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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 42-A/2022

de 30 de junho

Sumário: Altera as medidas aplicáveis no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

Desde o início da pandemia da doença COVID -19, o Governo tem vindo a adotar uma série de 
medidas de combate à pandemia, seja numa perspetiva epidemiológica, seja numa perspetiva de 
apoio social e económico às famílias e às empresas, com o intuito de mitigar os respetivos efeitos 
adversos. Neste contexto, atenta a evolução da situação epidemiológica e por forma a dar a melhor 
resposta possível às necessidades sentidas em cada momento, têm sido tanto aprovadas novas 
medidas, como introduzidos ajustamentos a medidas já aprovadas.

Com efeito, com vista a garantir a manutenção dos direitos sociais, económicos e fiscais ine-
rentes à validade dos atestados médicos de incapacidade multiúsos, entende -se ser necessário 
proceder à prorrogação do seu prazo de validade.

Da mesma forma, entende -se prorrogar, até 31 de dezembro de 2022, os documentos e 
vistos relativos à permanência em território nacional, cuja validade tenha expirado desde a data 
de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, ou nos 
15 dias imediatamente anteriores.

Por outro lado, torna -se também necessário proceder à prorrogação da atribuição de subsídio 
de doença aos trabalhadores por conta de outrem e aos trabalhadores independentes, sem sujeição 
de período de espera, até 30 de setembro de 2022.

Face ao atual contexto crítico vivido em matéria de aumento de preços, designadamente 
quando as entidades que desenvolvem respostas sociais se encontram ainda particularmente 
condicionadas no seu normal funcionamento devido à pandemia, entende -se igualmente prorrogar, 
até 31 de dezembro de 2022, a linha de financiamento ao setor social.

No âmbito dos transportes, os efeitos da pandemia ainda se fazem sentir na retoma da procura 
do transporte público coletivo, pelo que subsiste a justificação para as autoridades de transporte 
manterem a possibilidade de contratualização e o financiamento dos serviços públicos, de modo a 
assegurarem uma oferta de transportes adequada às necessidades de mobilidade da população. 
Importa, assim, prorrogar o prazo de vigência do mecanismo que permite compensar a redução da 
procura e ainda do pagamento de indemnizações compensatórias até 31 de dezembro de 2022, 
por forma a minimizar os impactos da pandemia e a assegurar a manutenção do funcionamento 
dos serviços de transporte público coletivo de passageiros.

Adicionalmente, considerando que foi prorrogada a possibilidade de aceitação de faturas 
eletrónicas em PDF até dia 31 de dezembro de 2022, importa ainda alargar o prazo para receber 
e processar faturas eletrónicas até 31 de dezembro de 2022 para as micro, pequenas e médias 
empresas e para as entidades públicas enquanto entidades cocontratantes, no âmbito de procedi-
mentos de contratação pública.

Por sua vez, no âmbito da educação, atendendo às características dos manuais escolares 
do 1.º ciclo do ensino básico, à idade dos seus utilizadores e à necessidade da sua reutilização 
para efeitos de recuperação das aprendizagens em tempos pandémicos, cumpre garantir, no 
início do ano letivo de 2022 -2023, a continuidade da distribuição gratuita dos manuais esco-
lares a todos os alunos do 1.º, 2.º e 3.º ciclos da rede pública do Ministério da Educação, e 
determinar que os alunos do 1.º ciclo ficam dispensados de proceder à devolução dos manuais 
escolares no final do ano letivo de 2021 -2022, o que deve ocorrer apenas no final do ano letivo 
de 2022 -2023.

Finalmente, considerando que o desenvolvimento sustentável da aquicultura constitui um dos 
objetivos estratégicos do XXIII Governo Constitucional e que os títulos de utilização privativa dos 
recursos hídricos, numa larga maioria das áreas abrangidas por aquele plano, caducam num curto 
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espaço de tempo, mostra -se imprescindível determinar a prorrogação do seu prazo de validade, a 
fim de permitir o seu enquadramento no âmbito do plano para a aquicultura em águas de transição.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede:

a) À segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 46/2016, de 18 de agosto, na sua redação atual, 
que estabelece o regime transitório para os títulos de utilização privativa dos recursos hídricos para 
fins aquícolas em águas de transição;

b) À segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, na sua redação 
atual, que procede à nona alteração ao Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e transpõe as Diretivas n.os 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE, 
todas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, e a Diretiva n.º 2014/55/
UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014;

c) À trigésima oitava alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação 
atual, que estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do 
novo coronavírus — COVID -19;

d) À sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, que 
estabelece a definição de procedimentos de atribuição de financiamento e compensações aos 
operadores de transportes públicos essenciais, no âmbito da pandemia COVID -19;

e) À terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 22 -A/2021, de 17 de março, na sua redação atual, 
que prorroga prazos e estabelece medidas excecionais e temporárias no âmbito da pandemia da 
doença COVID -19;

f) À segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 22 -C/2021, de 22 de março, na sua redação atual, 
que prorroga os períodos de carência de capital em empréstimos com garantia do setor público e 
aprova um regime especial de concessão de garantias pelo Fundo de Contragarantia Mútuo, no 
âmbito da pandemia da doença COVID -19;

g) À criação de um regime excecional que, no ano letivo de 2021 -2022, isenta os alunos do 
1.º ciclo do ensino básico de devolver os manuais escolares.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto

O artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — O prazo referido no número anterior é alargado até 31 de dezembro de 2022 para as micro, 

pequenas e médias empresas, definidas nos termos da Recomendação 2003/361/CE, da Comissão 
Europeia, de 6 de maio de 2003, e para as entidades públicas enquanto entidades cocontratantes.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 3.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 46/2016, de 18 de agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 46/2016, de 18 de agosto, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

Os títulos de utilização privativa dos recursos hídricos para fins aquícolas em águas de transição, 
vigentes à data de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 38/2015, de 12 de março, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 139/2015, de 30 de julho, mantêm -se válidos até 31 de dezembro de 2023.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

Os artigos 5.º, 16.º e 37.º -A do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Até 31 de dezembro de 2022, no caso da sua validade ter expirado em 2019 ou em 2020;
b) Até 31 de dezembro de 2023, no caso da sua validade ter expirado em 2021 ou expire em 2022.

12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 16.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Os documentos e vistos relativos à permanência em território nacional, cuja validade 

expire a partir da data de entrada em vigor do presente decreto -lei ou nos 15 dias imediatamente 
anteriores, são aceites, nos mesmos termos, até 31 de dezembro de 2022.
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9 — Os documentos referidos no número anterior continuam a ser aceites, nos mesmos 
termos, após 31 de dezembro de 2022, desde que o seu titular faça prova de que já procedeu ao 
agendamento da respetiva renovação.

Artigo 37.º -A

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — O artigo 20.º vigora até ao dia 30 de setembro de 2022.
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril

Os artigos 2.º a 5.º, 6.º -B e 6.º -C do Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — A atribuição de financiamento ao abrigo do presente decreto -lei apenas pode ocorrer para 
compensar os operadores de transporte de passageiros pela realização dos serviços de transporte 
público essenciais que sejam definidos pelas autoridades de transportes previstas na Lei n.º 52/2015, 
de 9 de junho, na sua redação atual, e que, decorrentes das medidas excecionais de proteção 
da saúde pública adotadas que produzem efeitos desde a declaração do estado de emergência, 
sejam deficitários do ponto de vista da cobertura dos gastos operacionais pelas receitas da venda 
de títulos de transporte, até 31 de dezembro de 2022.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As verbas disponibilizadas ao abrigo do presente decreto -lei são as que se encontram 

aprovadas na Lei do Orçamento do Estado para os programas e indemnizações compensatórias 
identificadas no artigo anterior.

4 — (Revogado.)
Artigo 3.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Para efeitos do número anterior, e de modo a que as autoridades de transportes possam 

garantir as obrigações de serviço público inerentes à prestação do serviço público de transporte 
de passageiros, às verbas pagas até 31 de dezembro de 2022 não se aplicam as tipologias de 
medidas de redução tarifárias previstas no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 1 -A/2020, de 3 de janeiro, 
nem se aplica o disposto no n.º 5 do artigo 5.º do referido decreto -lei.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 4.º

[...]

1 — As verbas destinadas ao PROTransP em 2020, 2021 e 2022 podem, mediante despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente, ser utilizadas para 
o financiamento de serviços de transporte público considerados como serviços essenciais.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 5.º

[...]

1 — As compensações relativas à venda do passe 4_18@escola.tp, do passe sub23@superior.tp 
e do passe Social+, referentes ao segundo, terceiro e quarto trimestre de 2020, ao ano de 2021 
e ao de 2022, são pagas aos operadores de transporte com base no histórico de compensações 
dos meses homólogos de 2019.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 6.º -B

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Os operadores remetem à AMT a informação prevista no n.º 3 daquele artigo nos seguintes 
prazos:

i) Relativa ao 1.º trimestre de 2022 até 15 de maio de 2022;
ii) Relativa ao 2.º trimestre de 2022 até 15 de agosto de 2022;
iii) Relativa ao 3.º trimestre de 2022 até 15 de novembro de 2022;
iv) Relativa ao 4.º trimestre de 2022 até 15 de fevereiro de 2023;

b) Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º, a devolução dos montantes ou o acerto de contas 
em pagamentos subsequentes relativos ao ano de 2022 é determinada até 30 de novembro de 2023;

c) Para efeitos do disposto no n.º 7 do artigo 6.º, a AMT valida os montantes objeto de devolu-
ção ou acerto com base em informação remetida pelos operadores e entidades públicas até 15 de 
julho de 2023.

Artigo 6.º -C

[...]

Sem prejuízo dos efeitos previstos no artigo anterior, o presente decreto -lei vigora até 31 de 
dezembro de 2022.»

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 22 -A/2021, de 17 de março

O artigo 11.º -A do Decreto -Lei n.º 22 -A/2021, de 17 de março, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º -A

[...]

Sem prejuízo da aplicação da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, que 
aprova as bases gerais do sistema da segurança social, constitui despesa do subsistema de ação 
social, independentemente da natureza jurídica das instituições destinatárias, a que for realizada 
pelo Instituto da Segurança Social, I. P., até 31 de dezembro de 2022, com a aquisição de servi-
ços de realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2, a efetuar, nos termos das normas da 
Direção -Geral da Saúde, aos trabalhadores afetos às respostas sociais de apoio a pessoas idosas, 
a pessoas com deficiência e à infância.»
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Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 22 -C/2021, de 22 de março

O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 22 -C/2021, de 22 de março, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A linha de financiamento referida no número anterior é prorrogada até 31 de dezembro 

de 2022.
3 — O montante referido no n.º 1 releva para efeitos dos limites previstos no n.º 6 do artigo 137.º 

da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho.»
Artigo 8.º

Manuais escolares

1 — No ano letivo de 2021 -2022, em derrogação do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º 
da Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, os alunos do 1.º ciclo do ensino básico ficam isentos de 
devolver os manuais escolares no final do presente ano letivo, devendo a sua devolução ocorrer 
no ano letivo seguinte.

2 — No início do ano letivo de 2022 -2023 são distribuídos gratuitamente manuais escolares 
novos a todos os alunos do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública do Ministério da Educação.

Artigo 9.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 14 -C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual.

Artigo 10.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de julho de 2022.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de junho de 2022. — Mariana Guimarães 
Vieira da Silva — José Luís Pereira Carneiro — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — António 
de Oliveira Leite — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho — Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões — José Duarte Piteira Rica Silvestre Cordeiro — Maria 
do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 30 de junho de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de junho de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115474113 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 51-A/2022

Sumário: Prorroga a declaração da situação de alerta, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

A situação epidemiológica vivida em Portugal na sequência da pandemia da doença COVID-19 
tem-se mantido relativamente estável apesar de se registar, nos últimos tempos, um crescimento 
do número de novos casos diários e uma mortalidade superior ao limiar de referência.

Continuando, porém, a registar-se uma tendência e um número de internamentos em enfermaria 
e em unidades de cuidados intensivos constantes, num contexto de elevada cobertura vacinal, quer 
ao nível do esquema primário, quer do esquema de reforço, de emergência de novos fármacos 
para a doença grave e de maior conhecimento sobre a infeção, considera-se prudente proceder 
à renovação da declaração da situação de alerta em todo o território nacional continental e manter 
o conjunto das medidas ainda aplicáveis no âmbito do combate à pandemia.

Nesta conformidade, é renovada a declaração de situação de alerta em todo o território nacional 
continental até às 23:59 h do dia 31 de julho de 2022, mantendo-se em vigor todas as regras fixa-
das pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41-A/2022, de 21 de abril, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 54-A/2021, de 25 de junho, na sua redação atual, 

do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, por força do 
disposto no artigo 2.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, na sua redação atual, das Bases 34 e 
35 da Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, do artigo 17.º da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, do n.º 6 
do artigo 8.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar o n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41-A/2022, de 21 de abril, na 
sua redação atual, o qual passa a ter a seguinte redação:

«1 — Declarar, na sequência da situação epidemiológica da doença COVID-19, até às 23:59 h 
do dia 31 de julho de 2022, a situação de alerta em todo o território nacional continental.»

2 — Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de junho de 2022. — Pelo Primeiro-Ministro, Mariana 
Guimarães Vieira da Silva, Ministra da Presidência.

115473069 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 167-A/2022

de 30 de junho

Sumário: Suspende a atualização da taxa do adicionamento sobre as emissões de CO
2
 até 31 de 

agosto de 2022.

O valor da taxa do adicionamento previsto no artigo 92.º -A do Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo (CIEC) é fixado anualmente com base nos preços dos leilões de licenças de 
emissão de gases de efeito de estufa, realizados no âmbito do Comércio Europeu de Licenças de 
Emissão (CELE), em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 92.º -A do CIEC.

No quadro do aumento extraordinário do preço dos combustíveis, o Governo suspendeu por 
efeito da Portaria n.º 315/2021, de 23 de dezembro, e da Portaria n.º 118/2022, de 23 de março, 
entre 1 de janeiro e 30 de junho de 2022, a atualização do adicionamento sobre as emissões de CO

2
, 

mantendo -se aplicável a taxa fixada para 2021.
Considerando a evolução do preço dos combustíveis, no quadro de avaliação e reforço das 

medidas aprovadas, o Governo mantém a suspensão da atualização do adicionamento sobre 
as emissões de CO

2
 até 31 de agosto de 2022.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, ao abrigo dos n.os 1 e 2 

do artigo 92.º -A e do artigo 116.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Suspensão da atualização da taxa do adicionamento sobre as emissões de CO2

Mantém -se aplicável, entre o dia 1 de julho e o dia 31 de agosto de 2022, a taxa do adiciona-
mento sobre as emissões de CO

2
 no valor de 23,921 euros/tonelada de CO

2
 apurada para o ano 

de 2021, nos termos previstos na Portaria n.º 277/2020, de 4 de dezembro.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho de 2022.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos Mendonça 
Mendes, em 30 de junho de 2022.

115473911 
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 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 167-B/2022

de 30 de junho

Sumário: Estabelece as regras quanto à elegibilidade, composição, determinação e atribuição 
aos gestores públicos, que exerçam funções executivas em entidades públicas empre-
sariais integradas no Serviço Nacional de Saúde, de uma remuneração variável asso-
ciada ao reconhecimento e incentivo da boa gestão.

O Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua 
atual redação, prevê um regime remuneratório para os gestores públicos determinado em função 
de critérios decorrentes da complexidade, exigência e responsabilidade inerentes às respetivas 
funções e atendendo às práticas normais no respetivo sector de atividade e de eventuais orienta-
ções decorrentes do titular da função acionista.

Ao abrigo do referido regime, mediante o cumprimento dos objetivos que lhes tenham sido 
fixados no contrato de gestão, aos gestores públicos pode ser atribuído um incentivo, em fun-
ção do respetivo desempenho e que constitui um reconhecimento e um incentivo à boa gestão.

Seguindo os princípios já constantes da legislação atualmente em vigor, a presente portaria 
vem estabelecer a minuta do contrato de gestão e as condições para a composição, determinação 
e atribuição aos gestores públicos da parcela da remuneração variável que está associada ao reco-
nhecimento e incentivo da boa gestão das Entidades Públicas Empresariais integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Gestor 
Público, à semelhança do determinado na Portaria n.º 317 -A/2021, de 23 de dezembro, para as 
demais Empresas Públicas do Setor Empresarial do Estado.

A atribuição de um incentivo à boa gestão, em condições rigorosas, exigentes e transparentes, 
diretamente relacionada com a avaliação de desempenho dos gestores, tendo por base objetivos 
predefinidos numa base contratual, para além de já prevista no Estatuto do Gestor Público, cor-
responde também a objetivos constantes do Plano de Recuperação e Resiliência, integrando -se 
na reforma do modelo de governação dos hospitais públicos e nas políticas aí previstas, nomeada-
mente quanto à Qualidade e Sustentabilidade das Finanças Públicas. Esta medida contribuirá não 
só para a execução adequada em todas as Entidades Públicas Empresariais do Serviço Nacional 
de Saúde, dos instrumentos de planeamento estratégico, nomeadamente do Plano de Atividades e 
Orçamento e do Contrato -Programa, mas também para o alinhamento das prioridades de política 
de saúde e para uma gestão previsional de recursos hospitalares, com autonomia e responsabi-
lidades para os gestores públicos, visando ganhos de eficiência e produtividade que contribuam 
para a sustentabilidade das instituições e do Serviço Nacional de Saúde. Deste modo, e para o 
presente efeito, na avaliação do desempenho dos gestores públicos serão tidas em consideração 
duas componentes, a relativa ao desempenho assistencial e à satisfação dos utentes, e a relativa 
ao desempenho económico -financeiro.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 18.º e 30.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, na sua redação atual, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pela Ministra da 
Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece a minuta do contrato de gestão e as regras quanto à elegibi-
lidade, composição, determinação e atribuição aos gestores públicos, que exerçam funções exe-
cutivas em entidades públicas empresarias, doravante designadas abreviadamente por  E. P. E., 
integradas no Serviço Nacional de Saúde (SNS), designadamente Hospitais, Centros Hospitalares, 
Institutos de Oncologia e Unidades Locais de Saúde, de uma remuneração variável associada ao 
reconhecimento e incentivo da boa gestão das empresas públicas conforme previsto na alínea b) 
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do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua atual redação, diploma 
que aprova o Estatuto do Gestor Público (EGP).

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O disposto na presente portaria aplica -se aos gestores públicos que exerçam funções 
executivas em E. P. E. que integram o SNS que, à data da respetiva entrada em vigor, não tenham 
celebrado um contrato de gestão, e a todos aqueles que venham a ser designados por nomeação 
posteriormente.

2 — O contrato de gestão é celebrado no prazo de três meses contado a partir da data da 
designação do gestor público, nos termos do n.º 2 do artigo 18.º do EGP.

3 — Os contratos de gestão a celebrar ao abrigo do artigo 18.º do EGP obedecem à minuta 
constante do Anexo à presente portaria.

Artigo 3.º

Incentivos à gestão no contrato de gestão

1 — Os contratos de gestão devem prever objetivos quantificáveis e mensuráveis para os 
anos do respetivo mandato, que representem melhoria nos principais indicadores de gestão das 
respetivas E. P. E., os quais devem avaliar o desempenho económico e financeiro da empresa, e 
o desempenho assistencial e a satisfação dos utentes.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por objetivo uma meta associada a um 
indicador de gestão.

3 — Os indicadores de gestão referidos no n.º 1 relevam para a atribuição de incentivos aos 
gestores e devem ser considerados para efeitos do eventual pagamento de remunerações variáveis 
de desempenho, na forma de prémios de gestão.

4 — Os objetivos devem:

a) Permitir a avaliação dos gestores públicos para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua atual redação, diploma que aprova o Regime 
Jurídico do Setor Público Empresarial (RJSPE) e no n.º 1 do artigo 18.º do EGP;

b) Ser compatíveis com os Planos de Atividades e Orçamento anuais e plurianuais, com os 
Contratos -Programa e respetivas Adendas e Acordos Modificativos, sendo objeto de acompanha-
mento na sua execução.

5 — Os contratos de gestão podem prever objetivos anuais e trianuais, cujas metas e pon-
deradores podem ser revistos anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e da saúde, em casos de força maior que o justifique.

6 — Os objetivos definidos nos contratos de gestão devem incluir, obrigatoriamente, os seguin-
tes tipos de objetivo, com ponderação mínima de 25 % cada:

a) Objetivos estratégicos, em cumprimento das orientações estratégicas definidas pelo 
Governo;

b) Objetivos setoriais, nos termos dos artigos 24.º e 39.º do RJSPE, e definidos em consonân-
cia com o Plano de Atividades e Orçamento e com o Contrato -Programa aprovados e respetivas 
Adendas e Acordos Modificativos;

c) Objetivos específicos de cada gestor.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, podem ser fixados outros objetivos relevantes 
para avaliação do desempenho, designadamente objetivos específicos da E. P. E., em consonância 
com o Plano de Atividades e Orçamento e com o Contrato -Programa aprovados e respetivas Adendas 
e Acordos Modificativos, desde que seja possível aferir, designadamente através de indicadores e 
metas quantificadas, o seu cumprimento e grau.
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8 — Os objetivos definidos podem pertencer a mais do que um dos grupos referidos no 
n.º 6.

9 — Os objetivos definidos no contrato de gestão devem incluir obrigatoriamente:

a) Objetivos relacionados com indicadores económico -financeiros, com uma ponderação 
conjunta de 50 % para efeitos do cálculo do grau de cumprimento global dos objetivos, dos quais 
o resultado operacional do exercício, líquido de imparidades, variação das provisões e correções 
de justo valor deve ter uma ponderação mínima de 20 % para efeitos do cálculo do grau de cum-
primento global dos objetivos;

b) Um ou mais objetivos relacionados com a satisfação dos utentes, com uma ponderação 
mínima conjunta de 20 % para efeitos do cálculo do grau de cumprimento global dos objetivos; e

c) Um ou mais objetivos relacionados com a evolução da atividade assistencial realizada dentro 
dos tempos máximos de resposta garantidos, com uma ponderação mínima conjunta de 20 % para 
efeitos do cálculo do grau de cumprimento global dos objetivos.

10 — O resultado operacional do exercício, líquido de imparidades, variação das provisões e 
correções de justo valor, pode ser ajustado por exclusão de despesas não recorrentes, desde que 
com parecer favorável da Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público 
Empresarial (UTAM), no âmbito do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 10 
de fevereiro.

11 — O índice de satisfação de utentes deve ser avaliado de forma objetiva, por inquérito, 
junto dos utentes da E. P. E.

12 — As metas a definir para cada um dos indicadores deverão ter também em consideração 
o posicionamento da E. P. E. em cada um dos agrupamentos de benchmarking utilizado pela ACSS, 
em articulação com a UTAM.

13 — As metas dos indicadores estabelecidos no anexo à presente portaria, bem como pos-
síveis objetivos adicionais a definir, designadamente objetivos específicos do gestor, devem ser 
propostos pelo Conselho de Administração da entidade pública empresarial à ACSS e à UTAM, que, 
após análise e escrutínio, respetivamente dos objetivos de desempenho assistencial, satisfação dos 
utentes e económico -financeiros, devem formular uma proposta, a ser expressamente aprovada 
pelos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da saúde.

Artigo 4.º

Componentes dos incentivos

1 — O prémio anual de gestão previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do EGP é atribu-
ído ao gestor em função do grau de cumprimento dos objetivos calculado nos termos do anexo à 
presente portaria, sendo este composto por uma componente de exercício e por uma componente 
de mandato.

2 — A componente do exercício é atribuída após a aprovação das contas do exercício e cor-
responde a 65 % do montante do prémio anual de gestão.

3 — A componente do mandato é atribuída após a aprovação das contas do terceiro e último 
exercício completo e corresponde a 35 % do montante do prémio anual de gestão apurado em 
cada um dos anos.

Artigo 5.º

Determinação do montante dos incentivos

1 — O montante do prémio de gestão é determinado por aplicação das regras de cálculo esta-
belecidas no respetivo contrato de gestão, cuja minuta é aprovada em Anexo à presente portaria, 
devendo essas regras garantir que o valor do prémio depende diretamente do grau de cumprimento 
dos objetivos.
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2 — O grau de cumprimento referido no número anterior é apurado pelos órgãos de fiscaliza-
ção das E. P. E. e comunicado à ACSS e à UTAM de forma desmaterializada através do Sistema 
de Recolha de Informação Económica e Financeira (SIRIEF), ou outro sistema que lhe venha 
a suceder, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
n.º 1/2014, de 10 de fevereiro.

3 — Após a avaliação do cumprimento das orientações e objetivos de gestão e do desempe-
nho anual do órgão de administração, nos termos do número anterior, a UTAM envia, até 60 dias 
após a prestação das contas do exercício, proposta de atribuição de prémios anuais de gestão aos 
membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da saúde, para aprovação expressa 
nos termos do artigo 6.º do EGP.

4 — O montante do prémio anual de gestão a atribuir por gestor público não pode ultrapassar 
o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do referido EGP.

5 — O montante total da soma dos prémios anuais de gestão a atribuir ao conjunto dos ges-
tores públicos de uma empresa pública não pode ultrapassar metade do aumento, face ao ano 
anterior, do resultado operacional da empresa, líquido de imparidades, variação das provisões e 
correções de justo valor.

6 — Caso o total dos prémios de gestão a atribuir ultrapasse o montante calculado nos termos 
do número anterior, o valor total dos prémios é reduzido para aquele montante, através de igual 
redução percentual para cada um dos gestores públicos.

7 — O montante do prémio anual de gestão de cada gestor público é ainda reduzido em 25 %, 
cumulativamente, em cada uma das seguintes situações:

a) Se o resultado operacional, líquido de imparidades, variações das provisões e correções de 
justo valor, dividido pelo número de trabalhadores independentemente do tipo de contrato, diminuir 
face ao valor verificado no ano imediatamente anterior;

b) Se o resultado operacional, líquido de imparidades, variações das provisões e correções de 
justo valor, dividido pelo ativo não corrente, diminuir face ao valor verificado no ano imediatamente 
anterior;

c) Se o endividamento da empresa, no ano em questão, sofrer um aumento acima do previsto 
no Plano de Atividades e Orçamento e no Orçamento do Estado.

Artigo 6.º

Condições de atribuição dos incentivos

1 — O incentivo previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do EGP de um dado ano não é 
devido a:

a) Gestores públicos que tenham entrado em funções depois do primeiro quadrimestre a que 
se refere o exercício, exceto nos casos de renovação de mandato; 

b) Gestores públicos que não tenham submetido proposta de Plano de Atividades e Orçamento 
até à data fixada nas instruções transmitidas nos termos do n.º 6 do artigo 39.º do RJSPE ou, na 
ausência destas ou de data, até 31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeita, na sua 
forma completa e corretamente instruída;

c) Gestores públicos de empresas públicas cujo resultado operacional no exercício em causa, 
líquido de imparidades, variação das provisões e correções de justo valor, seja inferior ao do ano 
anterior;

d) Gestores públicos de empresas públicas que recorram, nesse ano, para além do previsto 
no Contrato -Programa, a financiamento com origem, direta ou indireta, em receitas gerais do Orça-
mento do Estado, exceto nos casos em que esse pedido de financiamento sirva para refinancia-
mento de dívida ou para realização de investimentos anteriormente previstos, para os quais tenha 
sido, nos termos legais, autorizado o financiamento específico por parte de verbas do Orçamento 
do Estado;

e) Gestores públicos de empresas públicas que terminem o exercício económico com um 
agravamento dos pagamentos em atraso, face ao exercício anterior.
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2 — A componente do mandato, na sua totalidade, não é devida a:

a) Gestores públicos que não cumpram a duração integral do seu mandato, independentemente 
da causa de cessação do mesmo, salvo se por motivo de força maior ou por mera conveniência, 
nos termos do artigo 26.º do EGP;

b) Gestores públicos que não atinjam um grau de cumprimento, com referência ao início do 
mandato, de pelo menos 70 % para os objetivos definidos para o último ano do mandato;

c) Gestores públicos de empresas públicas cujo resultado operacional no último exercício 
completo do mandato, líquido de imparidades, variação das provisões e correções de justo valor, 
seja inferior ao do início do mandato;

d) Gestores públicos de empresas públicas que, de acordo com as contas aprovadas, tenham 
diminuído o rácio Capitais Próprios/Ativo Total entre o valor verificado no último ano antes do 
primeiro ano completo de mandato do gestor público, e o valor obtido no último ano completo do 
mandato, excluindo os efeitos decorrentes de operações de saneamento do balanço levadas a 
cabo pelo acionista;

e) Gestores públicos de empresas públicas que recorram, nesse ano, para além do previsto 
no Contrato -Programa, a financiamento com origem, direta ou indireta, em receitas gerais do Orça-
mento do Estado, exceto nos casos em que esse pedido de financiamento sirva para refinancia-
mento de dívida ou para realização de investimentos anteriormente previstos, para os quais tenha 
sido, nos termos legais, autorizado o financiamento específico por parte de verbas do Orçamento 
do Estado.

f) Gestores públicos que não tenham conseguido melhorar o nível de cumprimento dos tempos 
máximos de resposta garantidos.

Artigo 7.º

Situações excecionais

O previsto nos números 5, 6 e 7 do artigo 5.º, nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 e nas alíneas c), 
d), e) e f) do n.º 2 do artigo 6.º pode ser excecionado pelos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e da saúde, com parecer prévio da UTAM e da ACSS, em situações extra-
ordinárias devidamente fundamentadas, designadamente processos de reestruturação.

Artigo 8.º

Publicitação

1 — A UTAM divulga no seu sítio de internet os contratos de gestão celebrados, o grau de 
cumprimento dos objetivos e os prémios de gestão atribuídos.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

Em 30 de junho de 2022.

O Ministro das Finanças, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. — A Ministra da Saúde, 
Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões. 
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 FINANÇAS E AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 167-C/2022

de 30 de junho

Sumário: Procede à atualização temporária do valor da taxa unitária do ISP aplicável ao gasóleo 
colorido e marcado.

A Portaria n.º 24 -A/2016, de 11 de fevereiro, fixa o valor da taxa unitária do imposto sobre os 
produtos petrolíferos e energéticos (ISP) aplicável ao gasóleo colorido e marcado, com aplicações 
no setor primário, nomeadamente na agricultura, aquicultura e pescas.

No contexto das medidas implementadas pelo Governo, para mitigar o aumento do preço dos 
combustíveis, a Portaria n.º 116 -B/2022, de 18 de março, procedeu a uma redução temporária da taxa 
do ISP aplicável ao gasóleo colorido e marcado em 3,4 cêntimos por litro, até ao final do mês de junho.

Considerando a avaliação do momento atual, face à manutenção da escalada dos preços dos 
combustíveis e ao contexto de pressão inflacionista que o conflito armado na Ucrânia tem vindo a 
exponenciar, o Governo reforça a redução da taxa do ISP aplicável ao gasóleo colorido e marcado 
para um total de 6 cêntimos por litro por um período de dois meses.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais e pelo Secretário de Estado 

do Ambiente e da Energia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 92.º do Código dos Impostos 
Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à atualização temporária do valor da taxa unitária do imposto sobre 
os produtos petrolíferos e energéticos aplicável, no continente, ao gasóleo colorido e marcado.

Artigo 2.º

Atualização do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos

A taxa do ISP aplicável ao gasóleo colorido e marcado, classificado pelos códigos NC 2710 19 41 
a 2710 19 49, é de € 47,19 por 1000 l.

Artigo 3.º

Norma suspensiva

É suspenso o n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 24 -A/2016, de 11 de fevereiro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho de 2022 e produz efeitos até 31 de agosto 
de 2022.

Em 30 de junho de 2022.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos Mendonça 
Mendes. — O Secretário de Estado do Ambiente e da Energia, João Saldanha de Azevedo Galamba.
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